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J4/ 	SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Salvador, 15 de março 2018 

Oficio DAF/SERIN N2 09/2018 

Ref.: Relatório de Auditoria - Processo TCE/009446/2017 

Senhor Conselheiro Relator, 

Honra-me vir à presença de V.Exa. para, em atendimento à Notificação de que trata o 

Ofício n2 000279/2018/TCE/GAPRE/SEG, cumprindo as regras dos dispositivos legais nela 

citados, expor e requerer o seguinte: 

Graças ao ingente esforço do corpo funcional desta Secretaria, os processos e 

procedimentos que tiveram andamento no exerício de 2017 guardam perfeita 

consonância com as normas legais pertinentes, conforme registrado no r. Relatório de 

Auditoria em epígrafe. 

No que diz respeito às ponderações apresentadas pelos nobres auditores sobre a inclusão 

de cláusula nos Contratos n2s 05/2015 e 05/2016 "com previsão de que a SERIN, em caso 

de inadimplemento da Contratada, possa efetuar, diretamente, o pagamento aos 

empregados" (fls. 7 do Relatório), é de se considerar que se trata de medida instituída 

pela SAEB e SEFAZ através de atos normativos próprios, tal como atestado no próprio r. 

Relatório de Auditoria, revelando, destarte, que esta Secretaria agiu dentro da 

normalidade institucional. 

Assim, quanto as Instruções da SAEB/SEFAZ mencionadas no r. Relatório de Auditoria, por 

se tratar de matéria de cunho técnico-jurídico, este Diretor informa a V. Exa. que, de 

acordo com o quanto recomendado às fls. 17 da peça de auditoria, o assunto foi 

encaminhado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário titular desta Secretaria, 	em 

consulta, ao Órgão de assessoramento jurídico - Procuradoria Geral do Estado da Bahia - 

PGE/BA - para aferição "quanto a conformidade frente a Constituição Federal, bem 

como a pertinência da Aplicação do art. 539 da Lei Federal n9  13.105/2016", conforme se 

pode verificar do conteúdo destes autos. 

Permanecendo ao inteiro dispor dessa Colenda. Corte de Contas, 

Respeitosamente, 

Antonio TeIles 

Diretor Administrativo e 

TCE-PRc FOCO LO GERAL 
Exmo. Sr. 	 RECEBIDO 
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Conselheiro Relator TCE/BA 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 20/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MZMJQ0NZCY


